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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPi-TO

Senho ente;

REQUERIMENTO N04o#S*5E 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 0000611
Data: 16Í02J2017 Horário: 11:51

Ivo-REQ 425/2017

Requer ao secretario de infraestrutara de Gurupi/TO, o Senhor
Gerson José de Oliveira, A pavimentação asfaltíca na Rua 63 e na
via de pedestre 5 no setor Nova Fronteira.

O Vereador que subscreve por sua representatividade ouvido o Douto Plenário nos termos
do art.158, e art,196 do Regimento Interno, vem REQUERER, a presidência, os envios de
expediente ao Ilustre secretario municipal de infraestrutura de Gurupi/TO, o Senhor Gerson
José de Oliveira, A pavimentação asfáltica na Rua 63 e na via de pedestre 5 no setor Nova
Fronteira.

JUSTIFICATIVA

Um bom revestimento asfáltico valoriza o logradouro além de diminuir a poeiras e as
erosões causadas pelo período chuvoso. Isso porque há uma diminuição no fluxo de sujeira, graças
à sua baixa aderência aos resíduos em geral. O asfalto também aumenta a segurança para
motoristas e pedestres:

As intempéries agem diretamente sobre as condições da via. Os transtornos
causados pela chuva em ruas sem pavimentação podem, inclusive, ser fatais. Com o asfalto, esses
problemas são minimizados, desde que haja manutenção periódica.

A melhor opção em vedação asfáltica. Os pavimentos são estruturas de múltiplas
camadas, sendo o revestimento a camada que se destina a receber a carga dos veículos e mais
diretamente a ação climática. Portanto, essa camada deve ser tanto quanto possível impermeável e
resistente aos esforços de contato pneu-pavimento em movimento, que são variados conforme a
carga e a velocidade dos veículos. Com o asfalto nessa via ira trazer grandes benefícios oas
residentes nesse setor, além da valorização de seus imóveis.

Diante do exposto, faz-se necessário o atendimento da matéria com a celeridade que
o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio local.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos 16
mês de fevereiro de 2017.

do

LAUDIO DO TRE
Vereador - PSB
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